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LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 244/2017

PREGÃO 104/2017
Processo: 2606/2017

Aos 12 dias domês de dezembro de 2017, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 104/2017, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 08/12/2017, doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir
relacionado,objetivandoocompromissodeprestaçãode serviçosdebloqueioenebulização
no controle dosmosquitos Aedes Aegypti e Aedes Albopictus, nas condições estabelecidas
noatoconvocatório.

FORNECEDOR: AGREGUE MULTISERVIÇOS - EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AV MARECHAL HENRIQUE TEIXEIRA LOTT, nº 8370, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/

SP
BAIRRO: VILA NAIR
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ESTADO: SP CEP: 12231-100
TELEFONE: 12/3911-7898 FAX: CPF/CNPJ: 20.938.855/0001-75
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. CONTRATO

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de serviço ou
contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 104/2017.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediante ordemde serviçoou
contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 104/2017.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s),dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumidadesta Ata de Registro de Preços na ImprensaOficial doMunicípio, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conformeArt. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

AGREGUE MULTISERVIÇOS - EIRELI -
E P P

FABRICIO FELIPO BARBOSA RIBEIRO
RG: 32.183.844-0 CPF:

260.930.998-81

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ANA CECÍLIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5116/2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 120/2017
PREGÃO Nº 11-111/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE GALÕES DE
ÁGUAMINERALPARAENTREGAPARCELADANO
EXERCÍCIO DE 2018.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

COLINA ÁGUA DE ITATIBA LTDAME

Item 1 A- 12.675 GL, ÁGUA MINERAL -
GALÃO 20LT, sem gás, em embalagens de
material de polipropileno transparente., em
conformidadecomoAnexo IdoEdital,Marca
- VITTA SAÚDE, valor unitário de R$ 5,40 (cinco
reais equarentacentavos) e valor total deR$
68.445,00 (sessenta e oito mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais)

Item 1 B- 4.225 GL, ÁGUA MINERAL -
GALÃO 20LT, sem gás, em embalagens de
material de polipropileno transparente., em
conformidadecomoAnexo IdoEdital,Marca
- VITTA SAÚDE, valor unitário de R$ 5,40 (cinco
reais equarentacentavos) e valor total deR$
22.815,00 (vinte e dois mil oitocentos e
quinze reais)

À Seçãode Licitaçõesparaasmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 12 de dezembro de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5117/2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 121/2017
PREGÃO Nº 11-112/2017

Objeto: AQUISIÇÃODE BOTIJÃODEGÁS
PARA ENTREGA PARCELADA NO EXERCÍCIO
DE 2018.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

PALLADINO& AZEVEDO LTDAME

Item 1 - 213 UN, GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP), BOTIJÕES13KG-REPOSIÇÃO

BOTIJÕES 13 KG DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP), COMPOSTODE PROPANOE
BUTANO,Marca -COPAGAZ, valor unitário de
R$ 69,00 (sessenta e nove reais) e valor total
de R$ 14.697,00 (quatorze mil seiscentos e
noventa e sete reais).

Item 2 - 20 UN, GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP), BOTIJÕES45KG-REPOSIÇÃO

BOTIJÕES 45 KG DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP), COMPOSTODE PROPANOE
BUTANO,Marca -COPAGAZ, valor unitário de
R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais) e
valor total de R$ 4.780,00 (quatro mil
setecentos eoitenta reais).

À Seçãode Licitaçõesparaasmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 12 de dezembro de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CONVITE Nº 01/2017
Processo nº 4569/2016

Referência: Procedimento licitatório
Edital nº 122/2017

Objeto: Contratação de empresa
especializada para emissão de carnês de
IPTU, ISS fixoeAlvarádeFuncionamento,para
entrega imediata.

HOMOLOGAÇÃO

De conformidade com a ata de
julgamento da Comissão Permanente de
Licitações, que adoto, hei por bem
ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR
procedimento da licitação à licitante
vencedora: Miguez Queiroz
Tecnológicas Ltda EPP, item 01 valor
unitário R$ 1,35 (um real e trinta e cinco
centavos), valor total R$ 13.500,00 (trezemil
e quinhentos reais), item02 R$ 1,06 (um real
e seis centavos), valor total R$ 55.120,00
(cinquenta e cinco mil cento e vinte reais),
totalizando o Valor Global de R$
68.620,00 (sessenta e oito mil
seiscentos e vinte reais).

À Seção de Licitações para medidas
pertinentes, naconformidadeda legislação
vigente.

Publique-se.

Em, 08 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5118/2017

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 109/2017
REFERÊNCIA EDITAL Nº 118/2017
Objeto:Aquisiçãodecombustível para

o exercício de 2018.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação
do Pregoeiro e Equipe de apoio, considero
FRACASSADA a presente licitação.

Determino que o processo seja
encaminhadoparaa Secretaria interessada
para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Itatiba, 11 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5115/2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 119/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 110/2017

Objeto: Aquisição de pão francês,
para o exercício de 2018.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação
do Pregoeiro e Equipe de apoio, considero
DESERTA a presente licitação.

Determino que o processo seja
encaminhadoparaa Secretaria interessada
para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Itatiba, 11 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 113/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

4703/2017
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 123/2017

Itatiba, 15 de dezembro de 2017.

CONVOCAÇÃO

Emobservânciaaos itens 7.22doedital,
convocamos as empresas participantes
interessadas para a retomada do pregão
acima, para a divulgação do resultado da
análise das documentações e amostras e
demais providências, que será realizada
no dia 21/12/2017 às 09 horas, na Seção
de Licitações da Prefeitura doMunicípio de
Itatiba, situada na Avenida Luciano
Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação
do aviso tambémocorrerá por publicação
no Diário Oficial do Município no dia 15/12/
2017 e veiculação no endereço eletrônico
da Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Maria Ângela C. C. de Lima
Pregoeira
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária de
Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social,
Trabalho e Renda: Elizabet Gonçalves Pinheiro Tsumura; Secretário de Finanças: Aloísio
Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens Boava; Secretário
de Segurança e Defesa do Cidadão: João Donizete Maioli; Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento: Jorge Nicolau; Secretária de Esportes: Karem Miyuki Bando; Secretário de
Assuntos Institucionais: Luiz Henrique Monte; Secretário de Administração: Osvaldo Luiz de
Oliveira; Secretária interina de Negócios Jurídicos: Mariana Silva Sanches Torcatti (Portaria
nº 7.036/2017); Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição gratuita e dirigida.
Os exemplares podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Centro
Administrativo �Ettore Consoline�, localizado a Av. Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca
- Itatiba-SP.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr
Impressão: Empresa Jornalistica Jornal Regional Ltda - Eireli (contrato 12/2017)

Tiragem: 3.000 exemplares

NOTIFICAÇÕES
EDITAL N.23/2017

NOTIFICAÇÃO N. 226/2017-SEAFT

Processo: 2017.1268
Interessado: Wilson Martins Batista

Filho
Assunto: Cancelamento de Inscrição

Fica o contribuinte Wilson Martins
Batista Filho, inscrito no CPF n.
259.879.638-18, conforme processo
administrativo n. 2017.1268, que tem por
objeto Cancelamento de Inscrição,
NOTIFICADO nos termos do artigo 52 da
Lei 4.618 de 20 dedezembro de 2013, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
do recebimento desta, apresente-nos os
documentos fiscais abaixo relacionados:

1. Talões de Notas Fiscais de Serviços
Tributados série A, de nº 001 a 100
autorizados conforme AIDF nº 158 datada
de 13/02/2009;

2. Talões de Notas Fiscais de Serviços
Tributados série A, de nº 101 a 200
autorizados conforme AIDF nº 1472 datada
de 13/10/2011;

Ressalvamos que a apresentação dos
documentos visadar conclusãoaoprocesso
administrativo 20171268que tratadepedido
decancelamentode inscrição, protocolado
em 10/03/2017 para o CCM 23343.

Informamosqueosdocumentosdevem
ser entregues na Avenida LucianoConsoline
nº 600, Jardimde Lucca � Itatiba � SP, Centro
Administrativo �Prefeito Ettore Consoline� -
Seção de Auditoria e Fiscalização Tributária,
das 9h00 às 17h00 de segunda a sexta-
feira.

O descumprimento da
notificação no prazo previsto
implicará sanção prevista na
legislação tributária municipal, sem
prejuízo de arbitramento/estimativa
do ISSQN.

Seção de Auditoria e Fiscalização
Tributária em 14 de dezembro de 2017.

LUCIANA DE ÁVILA
Auditora Fiscal de Rendas

Obs.:Contribuinte Notificado por Edital,
nos termos do art. 141, Inciso III da Lei 3.243/
99.

Processo n 2001.04372

Interessada Helcio Monte Junior e
ou

Assunto Projeto de regularização
Notificação : n 29815/2017

Temapresente a finalidadede notificar
o sr (a sra) Helcio Monte Junior e ou
proprietário(a) do imóvel, localizado a Rod
Engenheiro Constancio Cintra km 86 nossa
senhora das graças (Registro 53249) -
para apresentar no prazo de 10 (dez)dias,
a contar da data desta publicação,a
regularização do imovel acima citado
(galpão e abrigo) conforme artigo 33 da
Lei Municipal nº 2965/97 � Código
de Obras.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação,
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 10 de Outubro de 2017

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvolvimento

Interessada Antonio Francisco
Valerio

Assunto Projeto de regularização
Notificação : n 29464/2017

Temapresente a finalidadede notificar
o sr (a sra) Antonio Francisco Valerio
proprietário(a) do imóvel, localizado a Rua
Nápoli Q � 09 L � 13 res Sitio do Engenho
(Registro 51091) - para apresentar no
prazo de 10 (dez)dias, a contar da data
destapublicação,a regularizaçãodo imovel
acima citado conforme artigo 33 C da
Lei Municipal nº 2965/97 � Código
de Obras.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação,
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 27 de Junho de 2017

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvolvimento

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº10049/2017

Interessado : Inderse Penteado de
Almeida

Assunto : Regularização de Projeto

Processo: 2008.10705

Tem a presente a finalidade de autuar
o(a) Sr (a) Inderse Penteado de
Almeida proprietário(a) do imóvel,
localizado á Av Francisco Antonio
Rossetti13(Registro31648) Lt Real Pque
D Pedro I pelo motivo do não atendimento
ánotificação28333/2017para regularização
do imóvel acima citado, conforme
exigências da Lei Municipal nº
2965/97 � art 33 do Código de
Obras.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se o presente aiuto e boleto no
valor de R$ 551,56 (quinhentos e cinquenta
e um reais e cinquenta e seis centavos)
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e

judiciais pertinentes.

Itatiba, 13 de Novembro e 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº10039/2016

Interessado : Luzanira Pelo Braga
Martin

Assunto: Regularização de Projeto
Processo: 2008.10702

Tem a presente a finalidade de autuar
o(a) Sr (a) Luzanira Pelo Braga Martin
proprietário(a) do imóvel, localizadoá Rua
Fernnando Mistura 291(Registro 32372)

Lt Real Pque D Pedro I pelo motivo do
não atendimento á notificação para
regularização do imóvel acima citado,
conforme exigências da Lei
Municipal nº 2965/97 � art 33 C do
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se o presente aiuto e boleto no
valor de R$ 551,56 (quinhentos e cinquenta
e um reais e cinquenta e seis centavos)
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 23 de Outubro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO
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Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado.

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 1ª Instância, com a notificação da penalidade.

DECRETO N.º 7.003, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2017

�Dispõe sobre a substituição de membro suplente
representante daCâmaraMunicipal junto aoCONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE ITATIBA.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, como membro suplente
representante daCâmaraMunicipal, junto ao Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural de Itatiba, o sr. José
Claudinei Colhado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 11 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos Negócios

Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.005, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2017

�Convoca para a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DA CAUSA ANIMAL�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade de avaliar e propor
diretrizes para a implementação da Política de Defesa
da Causa Animal no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada a I Conferência Municipal
da Causa Animal, a realizar-se no dia 16 de dezembro
de 2017, das 8:00 as 17:00 horas, na Etec Rosa
Perrone Scavone, localizada na Rua Dr. João dos
Santos Rangel, 66, Vila Belém neste Município.

Art. 2º. A ConferênciaMunicipal da Causa Animal,
presidida pelo SecretárioMunicipal de Saúde, terá como
tema central �A Saúde e Bem Estar Animal no
Município de Itatiba�.

Art. 3º. Fica instituída, também, uma Comissão
Organizadora que, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Saúde, é responsável pela execução da
presente Conferência, composta pelos seguintes
membros:

I - Presidente: Fábio Luiz Alves;

II - Coordenadores Gerais: Jair Ferreira Humber e
Priscila Martin Docal;

III - Coordenadores Adjuntos: Maria Inês Fattori,
Gilberto Máximo e Júnio Marques;

(Decreto nº 7.005/17) fls. 02

IV - Coordenadores de Grupos de Trabalho: Meire
Laurentino de Mello, Viviane Rodrigues da Silva Prates,
Adelaide Calixto da Silva, Luiz Henrique Monte e Vera
Lígia Guimarães Leoni;

V - RelatoriaGeral: Tatiana Linhares Sevciuc eCamila
Fernanda da Silva.

DECRETOS
Art. 4º. As despesas decorrentes deste decreto

correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

Em 11 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos Negócios

Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.006, DE 13 DE DEZEMBRO DE
2017

�Nomeia Comissão de Seleção da Secretaria
Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda a que se
refere a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, que instituiu normas
gerais para as parcerias entre Administração Pública e
as Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Seleção da
Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda,
responsável por processar e julgar os chamamentos
públicos a que se refere a Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014, composta pelos seguintes servidores:

I � FLÁVIA DE SOUZA IEMBO PONTELLI;

II � MARIA LÍGIA BAPTISTELLA CABRAL;

III � MARIA REGINA SUZAN.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 13 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

(Decreto nº 7.006/17) fls. 02

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos Negócios

Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.009, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2017

�Dispõe sobre a composiçãodoConselhoMunicipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação, na forma
que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO a composição determinada pela
Portaria FNDE nº 481, de 11 de outubro de 2013;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Municipal
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
nº 4.876, de 03 de novembro de 2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. O Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação passa a ser
composto pelos seguintesmembros:

I - dois representantes do Poder Público
Municipal, sendo um representante da
Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Marilsa Aparecida Camillo da
Silva;

Suplente: Adriana Aparecida Oliveira
Gomes da Silva;

Titular: Adrielli Maria Fattori;
Suplente: Edson Aparecido Pereira.

II - um representante dos professores
da Educação Básica Pública;

(Decreto nº 7.009/17) fls. 02

Titular: Cibelle Vaz de Lima Canal;
Suplente: Regiane de Cássia Alves.

III - um representante dos diretores das
escolas públicas;

Titular: Maria Aparecida Vieira Oliveira;
Suplente: Rosângela Maria Bocaletto

Picoli.

IV - um representante dos servidores
técnico-administrativo das escolas públicas:

Titular: AnaMarcia Schimit AraujoCunha;
Suplente: Rafael Freitas dos Santos.

V - dois representantes dos estudantes
da Educação Básica Pública:

Titular: Patrícia Malta de Souza Pereira;
Suplente: Dimas Tadeu Paulo Silva;
Titular: Maria Idê Alves de Menezes;
Suplente: Maria José dos santos Torres.

VI - dois representantes dos pais de
alunos das escolas básicas públicas:

Titular: Paula Juliana Gava Affonso;
Suplente: Valdete Helena da Costa

Morais;
Titular: Gabriela Saggin;
Suplente: Kelly Cristina Ventura Pupo

Alves.

VII - um representante do Conselho
Municipal de Educação:

Titular: Luciane Antonia Barreto Pinheiro;
Suplente: José Luiz Poli.
(Decreto nº 7.009/17) fls. 03

VIII - um representante do Conselho
Tutelar Municipal;

Titular: Henry Wellington Bortolossi;
Suplente: Ana Paula Aparecida da

Silva.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data da sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 14 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.010, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a prorrogação do
prazo para ingresso no PROGRAMA

DE RECUPERAÇÃO FISCAL � REFIS -
no Município de Itatiba�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento no artigo
3º, §5º, da Lei Municipal nº 5.058, de 1º de
setembro de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 22
dedezembrode2017, oprazopara ingresso
no PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL �
REFIS -, instituído pela Lei Municipal nº 5.058,
de 1º de setembro de 2017.

Art. 2º. As despesas com a execução
do presente Decreto correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

Em 15 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

LEI Nº 5.084, DE 08 DE
DEZEMBRO DE 2017

�Institui o dia 06 de dezembro como o
Dia Municipal de Mobilização dos Homens
pelo Fim da Violência contra as Mulheres.�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 31º Sessão
Extraordinária, realizada no dia 14 de
novembro de 2017, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o dia 06 de
dezembro como o Dia Municipal de
Mobilização dos Homens pelo fim da
violência contra asmulheres.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 08 de dezembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

LEI

SECRETARIA DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Atos Oficiais da Câmara Municipal
PORTARIA Nº 104/2017

�Exonera Servidor a pedido�.

O Sr. ALBERTO HIROSHI BANDO,
Presidente em exercício da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são
conferidas,ecomfundamentonaResolução
nº 17, de 11 de dezembro de 2014, e
alterações posteriores, resolve:

Exonerar, a pedido:

O Sr. HEITOR HENRIQUE HASHIMOTO
ZANUTIM, portador do RG. 8.770.320-7 e
do CPF/MF. 057.637.749-06, do emprego
público de CHEFE DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO da Câmara Municipal de
Itatiba, referência salarial 11, de provimento
efetivo, e sob o Regime da Consolidação
das Leis do Trabalho � CLT, a partir do dia
21/12/2017.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 13 de dezembro de 2017

ALBERTO HIROSHI BANDO
Presidente em exercício da

Câmara

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 13/12/
2017. Eu, ____________________, Lêda
Célia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

PORTARIA Nº 105/2017

�Suspende o Expediente da Câmara
Municipal de Itatiba no período de 03 a 05
de janeiro de 2018�.

HIROSHI BANDO, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba em exercício,
no uso das atribuições do seu cargo:

RESOLVE:

Artigo 1º - Suspender o Expediente
da Câmara Municipal de Itatiba nos dias
03, 04 e 05 de janeiro de 2018.

Artigo 2º - Os servidores deverão
compensar as horas não trabalhadas,
observada a jornada de trabalho a que
estiveremsujeitos, nos termosdoAnexo Idesta
Portaria.

Artigo 3º - A Secretaria por intermédio
da Diretoria Geral tomará as providências
legais necessárias a integral efetivação do
presente ato.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Palácio 1º de Novembro, 14 de
dezembro de 2017

Hiroshi Bando
Presidente da Câmara Municipal

em exercício

Registrada e afixada na Câmara
Municipal de Itatiba, em 14 de dezembro
de 2017

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
TRABALHO

Termo de Acordo, que celebram, de
um lado, Câmara Municipal de Itatiba,
inscrita no CNPJ sob o nº 51.308.641/0001-
49, situada na Rua Romeu Augusto Rela, nº

1.100, Bairro do Engenho, neste município
de Itatiba, Estado de São Paulo, por meio
de seu representante legal, e de outro lado
o funcionário abaixo indicado,mediante as
condições abaixo entabuladas:

As partes estabelecem que a
compensação do trabalho referente a
suspensão do expediente do período de 03
a 05 de janeiro de 2018, nos termos da
Portaria 105/2017, ocorrerá a partir do dia
08 de janeiro de 2018, de forma que até a
data de 19/03/2018, as horas estejam
devidamente compensadas.

A compensação será calculada
mensalmente, quandodo fechamento das
folhasmensais, ficando desde já, permitido
o desconto das eventuais horas extras
autorizadas pela Diretoria Geral da Casa
ou pelo Presidente da Câmara.

A compensação deverá ser realizada
impreterivelmente apartir das 08h00, horário
de início do expediente daCasa, podendo
excepcionalmente por conta do presente
acordo, seestender atéàs 18h00, respeitado
o intervalo obrigatório de 1 hora de almoço.

O labor no período indicado não
configura labor em horas extras, vez que
haverá a respectiva compensação
correspondente a integralidade do período
na forma legal.

Firmado em14 de dezembro de 2017

Nomedo Funcionário
Assinatura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO � 015/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 448/
2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARAREFORMANOPALCODOTEATRORALINO
ZAMBOTTO, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
A Câmara Municipal de Itatiba, torna

públicoqueoprocedimento licitatórioacima
transcrito, foi declarado deserto em função
donãocomparecimentode interessadosem
participar da licitação.

Itatiba, 15 de dezembro de 2017

Luis Keply Nardim Jimenez
Pregoeiro

PREGÃO � 04/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO 145/
2017

Objeto: Aquisição de materiais de
higiene e descartáveis, para entrega
parcelada pelo período de dozemeses

TÓPICO FINAL

Após análise das divergências dos
valores estimados constante dos autos, com
relação às propostas apresentadas, esta
Pregoeira, com fulcro nos fundamentos de
fato ededireito, expostos no embasamento
desta decisão, solicita a ANULAÇÃO do
Pregão Presencial n. º 04/2017, nos termos
do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

Itatiba, 15 de dezembro de 2017

LEDA CÉLIA RIBEIRO
Pregoeira

Proposituras encaminhadas na
Sessão Ordinária realizada em 13/

12 /2017

Requerimento Nº 651/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto: Solicito explicações sobre o constante
problemasdefaltad�águanosbairrosdomunicípio.

Requerimento Nº 650/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto: Solicita informaçõesàSABESPcomrelação
à terceirizaçãode serviços por ela contratados.

Requerimento Nº 649/2017
Autoria: EVAIR PIOVESANA
Assunto: Solicita informações da TCI �Transporte
Coletivode Itatiba,quantoadisponibilizarummicro-
ônibus integrado nos bairros do Morro Azul, Real
Parque, San Martin I até o bairro Pedras de Ouro
durante todoodia,diariamente.

Requerimento Nº 648/2017
Autoria: EVAIR PIOVESANA
Assunto: Solicita passarela e iluminaçãoàARTESP-
AgênciaReguladoradeServiçosPúblicosdelegados
de transporte do Estadode São Paulo, no km94,5
daRodovia d.Pedro I.

Requerimento Nº 647/2017
Autoria: EVAIR PIOVESANA
Assunto: Solicita informaçãoeprovidênciasdaTCI �
TransporteColetivode Itatiba,quantoaparadade
ônibusemponto localizadonaRodoviaDomPedro
I, para os bairros SanMartin I e Real Parque.

Requerimento Nº 646/2017
Autoria: EVAIR PIOVESANA
Assunto: Solicitaa TCI TransporteColetivode Itatiba,
colocaçãodepontos deônibus cobertos no Real
Parque, Sanmartin I eMorro Azul

Requerimento Nº 645/2017
Autoria: AUGUSTINHOGONÇALVESDE LIMA
Assunto: Solicita a Companhia de Saneamento
Básicodo Estadode São Paulo (SABESP), que tape
oburacolocalizadonaRuaJoãoPedrodeCampos,
em frenteaonúmero136, nobairro JardimBelém,
conformeespecífica.

Requerimento Nº 644/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: SolicitaàSABESPamanutençãodoasfalto
naAvenidaJoséBoavaemfrenteaonº.827,bairro
NúcleoResidencial AbramoDelforno

Requerimento Nº 643/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita àCPFL � Companhia Paulista de
ForçaeLuzprovidências sobrea lâmpadadoposte

de iluminação aceso ininterruptamente na Rua
ElizabethReganinPicoli, conformeespecifica.

Indicação Nº 2671/2017
Autoria: FERNANDOSOARESDASILVA
Assunto: Solicito aumento da ronda da Guarda
Municipal no Bairro Jardim Fusussi, conforme
esclarece.

Indicação Nº 2670/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto: Solicita a execução de recapeamento /
tapaburaconaRuaSãoDomingos,próximoaono
51 � Bairro Jd. de Lucca.

Indicação Nº 2669/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto: Solicita a execução de recapeamento /
tapaburaconaAv. Luiz Scavone,no780�Bairro Jd.
DeLucca.

Indicação Nº 2668/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto: Solicita a implantaçãode iluminação no
trecho compreendido entre o final da Av. Vicente
Catalani e a empresa Granjas Mara, conforme
específica.

Indicação Nº 2667/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto: Solicita a colocação de Taxões na Av.
PrudentedeMoraes,alturadon966comaAlameda
DomPedro II, Bairro SantaCruz.

Indicação Nº 2666/2017
Autoria: FERNANDOCECONJUNIOR
Assunto:Solicitaa implantaçãodeTravessiaElevada,
naAv. PrudentedeMoraes, altura do número 966,
Bairro SantaCruz, conformeespecifica.

Indicação Nº 2665/2017
Autoria: EVAIR PIOVESANA
Assunto: SOLICITO AO SR. PREFEITOMUNICIPALQUE
INTERCEDA PELA IMPLANTAÇÃO DE CRECHE NO
BAIRROMORROAZUL EMNOSSOMUNICÍPIO

Indicação Nº 2664/2017
Autoria: EVAIR PIOVESANA
Assunto: SOLICITA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FUNCIONAMENTODE BARES ILEGAIS
NOS LOTEMENTOREAL PARQUE E SANMARTIN.

Indicação Nº 2663/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaquesejaefetuadaapodade
árvoredaRuaBenjaminFontananaVilaCruzeiro.

Indicação Nº 2662/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dobueiro, alturadonº115no JardimdasNações.

Indicação Nº 2661/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematonocanteirocentral do JardimMorumbi.

Indicação Nº 2660/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematonascalçadasdo JardimGaletto.

Indicação Nº 2659/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematonascalçadasdaTravessaSebastiãoNunes
Ferreira no JardimPaladino.

Indicação Nº 2658/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematonascalçadasdaRuaJoséPedroConsenza
naVilaCruzeiro.

Indicação Nº 2657/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematonascalçadasdaRuaBeneditaS.Casteletto
noJardimPaladino.

Indicação Nº 2656/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematonaRuaDavidGabriel naVilaCruzeiro.

Indicação Nº 2655/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza

demato na Rua Amparo, altura do nº 235 na Vila
Cruzeiro.

Indicação Nº 2654/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
demato na �Academia ao Ar Livre� na Rua Pedro
Fusussi naVilaCruzeiro.

Indicação Nº 2653/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaparaque sejaefetuadaa limpeza
dematoe lixo nascalçadas naalturadonº47, na
RuaÁustria no JardimdasNações.

Indicação Nº 2652/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita operação tapa-buraco na Rua
Paraguai,emfrenteaonº43noJardimdasNações.

Indicação Nº 2651/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita operação tapa-buraco na Rua
Grécia, em frenteaonº58no JardimdasNações.

Indicação Nº 2650/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita operação tapa-buraco na Rua
Costa Rica, alturadonº32no JardimdasNações.

Indicação Nº 2649/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto:Solicitaa implantaçãodefaixadepedestre
na Rua Santo Antônio altura do nº 823, no Jardim
México.

Indicação Nº 2648/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto:Solicitaa implantaçãodefaixadepedestre
em frente ao SupermercadoCovabra no (portão
deacesso)naAvenidaBarãodeItapemanoCentro.

Indicação Nº 2647/2017
Autoria: AUGUSTINHOGONÇALVESDE LIMA
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal, que
determine ao setor competente, que realize a
manutençãodatampadebueiro localizadanaRua
JoãoPedrodeCampos,emfrenteaonúmero153,
noBairro JardimBelém,conformeespecifica.

Indicação Nº 2646/2017
Autoria: AUGUSTINHOGONÇALVESDE LIMA
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal que
determine ao setor competente que realize a
operação tapaburaconaRua Setede Setembro,
emfrenteaonúmero42,BairroVilaCruzeiro,conforme
especifica.

Indicação Nº 2645/2017
Autoria: AUGUSTINHOGONÇALVESDE LIMA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, a
colocaçãodeumalombadanaRuaRosalinaCastro
Lima, em frente aonúmero 118, nobairroCidade
Jardim,conformeespecifica.

Indicação Nº 2644/2017
Autoria: AUGUSTINHOGONÇALVESDE LIMA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, a
colocaçãodeumalombadanaAvenidaAlexandre
JoséBarbosa,emfrenteaJOCAL (CasadeMaterial
deConstrução),nobairroJardimSãoLuiz II,conforme
especifica.

Indicação Nº 2643/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: Solicitaexecuçãode roçadae limpezano
canteirocentraldaAvenidaMarceloGervásioDian,
em frenteaCEMEI Pixarro, conformeespecífica

Indicação Nº 2642/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
melhoriasnopontodeônibus localizadonaAvenida
Brasília, em frenteaonº. 225,conformeespecífica.

Indicação Nº 2641/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, o
fechamentodomuro lateraldocampode futebol,
localizado no Jardim das Nações, conforme
especifica.

Indicação Nº 2640/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipalestudos
para implantaçãode travessiaelevadanaAvenida
José Boava, bairro Alto de Fátima.

Indicação Nº 2639/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: Solicita o fechamento da área de laser
existentenaRuaJoséJorgeAntonioemfrenteaonº.
252, JardimNardin, conformeespecifica.

Indicação Nº 2638/2017
Autoria: AILTONANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita limpezaemanutençãoda Praça
da Praça ErasmoChrispin, no Núcleo Residencial
�ErasmoChrispin� conformeesclarece.

Indicação Nº 2637/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execuçãodemanutençãoda
ponte no Campo do Palmeirinha, conforme
especifica.

Indicação Nº 2636/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de operação tapa
buraconaRuaDr. LuisdeMatosPimenta,conforme
especifica.

Indicação Nº 2635/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de operação tapa
buraco na Rua Filomena Zupardo, conforme
especifica.

Indicação Nº 2634/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto:Solicitaaexecuçãodemanutençãoecorte
de mato da Praça Erasmo Crispim, conforme
especifica.

Indicação Nº 2633/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de limpeza e
manutençãodaAcademiaaoAr Livre localizado
noNúcleo Residencial ErasmoCrispim, conforme
especifica.

Indicação Nº 2632/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita estudos para a execução de
paisagismonaEMEBProfa.Maria TeresaDeganide
Souza, conformeespecifica.

Indicação Nº 2631/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de pintura da EMEB
Profa. Maria Teresa Degani de Souza, conforme
especifica.

Indicação Nº 2630/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipalcolocação
decaçambasde lixo reciclável na Travessa Pedro
Machado, bairro Jardim Galeto, conforme
especifica.

Indicação Nº 2629/2017
Autoria: WILLIAN JOSÉDA SILVA SOARES
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipalquedesigne
ao setor competente para que seja efetuada a
limpezadematono terrenodaprefeitura localizado
na Rua Sebastianade Souza Bezana, no Bairro do
Engenho.

Indicação Nº 2628/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita estudos para execução de
instalaçãode iluminaçãodo túnel sobaRodoviaD.
Pedro, saída 108, conformeespecifica.

Indicação Nº 2627/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de melhorias na
iluminação da área da Academia ao Ar Livre
localizadonaAvenidaAlberto Paladino, conforme
especifica.

Indicação Nº 2626/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita estudos para a instalação de
semáforo para pedestres no cruzamento da Rua
CelCamiloPirescomRuaCamposSales,conforme
especifica.

Indicação Nº 2625/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Reitera a solicitação de estudos para a
redução de velocidade com a instalação de
lombadanaRuaJoséFelizardoRodrigues,conforme
especifica.

Indicação Nº 2624/2017

Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de operação tapa
buraconaRuaAntonioOrdine,conformeespecifica.

Indicação Nº 2623/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaaexecuçãodepodadeárvorena
AvenidaDorivalMantovani, conformeespecifica.

Moção Nº 202/2017
Autoria: FERNANDOSOARESDASILVA
Assunto: Congratulações à escola de dança
�Cantinho Árabe � Dança & Cia.� pela festa de
encerramentoebelíssimaapresentação realizada
nodia 10dedezembro.

Moção Nº 201/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto:CongratulaçãoaFiaçãoAlpina Ltda.

Moção Nº 200/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto:MoçãodeCongratulaçãoa IFC � Itatiba
Fusca Clube por seu 1º Encontro de Fuscas e
DerivadosaAr.

Moção Nº 199/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Apelo ao Excelentíssimo Sr. Ricardo Volpi,
superintendentedoDER-DepartamentodeEstradas
e Rodagens, para alteração de velocidade na
RodoviaEng.ConstâncioCintra,nos trechosemque
avelocidademáxima forde60km/hpara80km/h.

Moção Nº 198/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Congratulações à Equipe de Voleibol
FemininoCategoria70daTerceira Idadeeàequipe
técnica pela participação e conquista do 1º
Campeonato Brasileiro de Minobol (Voleibol
Adaptado).

Moção Nº 197/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Congratulações à Equipe de Voleibol
FemininoCategoria60daTerceira Idadeeàequipe
técnica pela participação e conquista do 1º
Campeonato Brasileiro de Minobol (Voleibol
Adaptado).

Moção Nº 196/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto:CongratulaçõesàAPAMI �Convívio Social
eAprendizagempelo transcursodo seuAniversário
de 45 anos.

Moção Nº 195/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Congratulações à AEPTI e ao Jornal de
ItatibaDiário � JI pelo 17ºConcurso Literário 2017.

Moção Nº 194/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto:CongratulaçõesaoJornal de ItatibaDiário
� JI pelo transcurso do seu Aniversário de 44anos.

Moção Nº 193/2017
Autoria: JOSÉ ROBERTOALVES FEITOSA
Assunto:CongratulaçõesàequipedoPalmeirinha
F.C. pela conquista invicta do Campeonato
VeteranodeFutebol de Itatiba2017,denominado
TaçaJoãoBatistaAnselmo �Batistinha�

Moção Nº 192/2017
Autoria: FLÁVIOADRIANOMONTE
Assunto:ApoioàFrenteNacionalcontraa liberação
da maconha e da cocaína, na forma que
especifica.

Moção Nº 191/2017
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto:CongratulaçõesaoAlbertoEvangelistados
Santos - Bahia Esportes, pelo sucessoda4ªCorrida
PrincesadaColina,conformeespecifica.

Moção Nº 190/2017
Autoria: DEBORAHCASSIADEOLIVEIRA
Assunto: Congratulações ao aluno Guilherme
CamargoMachado, da escola EMEB �Profª Vera
LúciaCarride Palma�, pelaconquistado01º lugar,
noconcurso�MelhoresestudantesdaescolaPública
de Itatiba de 2017�.

Moção Nº 189/2017
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Congratulação pela 9ª edição do
ConcursoMelhor EstudantedaEscola Pública.
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